
 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006. 

(Revogada pela Resolução nº 18, de 30 de junho de 2008) 

 

 O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO), no uso de suas atribuições 

legais, que lhe conferem a Lei nº 6.945, de 05 de novembro de 1997, o Decreto Estadual nº 

3.952, de 06 de março de 2002, alterado pelo Decreto Estadual n° 6.822 de 30 de novembro 

de 2005; 

 

Considerando o inciso V e parágrafo 3º do Art. 19, da Lei Complementar nº 232 de 

21/12/2005 que altera o Código Estadual do Meio Ambiente e dá outras providências; 

 

 Considerando o Art. 2º da Resolução nº 06 de 03/08/2006 do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos; 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1° Estabelecer prazo para as licenças em atividade de Irrigação para os 

empreendimentos que se enquadrarem na Resolução nº 06, nas seguintes modalidades: 

  

I - na modalidade cadastro o prazo máximo de 05 (cinco) anos; 

II - licença prévia o prazo máximo será de 01 (um) ano; 

III - licença de instalação o prazo máximo de 01 (um) ano; 

IV - licença de operação o prazo máximo de 05 (cinco) anos.  

 

Art. 2º A renovação da Licença de Operação – L.O. está condicionada a 

apresentação anual das medições de vazão e das leituras das réguas limnimétricas, de 

acordo com a categoria a qual o empreendimento esteja enquadrado. 

  

 Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Cuiabá,     de setembro de 2006. 
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* Publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 08/11/2006. 

** Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial. 


